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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 687B

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 1.897, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Gerente-Executiva, símbolo CC8 da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a  servidora  OTÍLIA SARAH DA
SILVA PAIVA OLIVEIRA  do cargo em comissão de
Gerente-Executiva, símbolo CC8, na função de Gerente-
Executiva  de Administração de Pessoal, com lotação na
Secretaria Municipal de Administração  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.898, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Gerente-Executiva, símbolo CC8 da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a servidora  JÉSSICA CANDYCE
CASTRO  do cargo em comissão de Gerente-Executiva,
símbolo CC8, na função de Gerente- Executiva de Gestão
de Pessoas, com lotação na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.899, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executiva, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em

vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  OTÍLIA SARAH DA SILVA PAIVA
OLIVEIRA  para exercer o cargo em comissão
de  Gerente-Executiva, símbolo CC8,  na função
de Gerente-Executiva de Gestão de Pessoas, com lotação
na  Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.900, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executiva, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  JÉSSICA CANDYCE CASTRO  para
exercer o cargo em comissão de  Gerente-Executiva,
símbolo CC8,  na função de  Gerente-Executiva  de
Administração de Pessoal,  com lotação na  Secretaria
Municipal de Administração  da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.901, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretor de Unidade IV, símbolo CC12 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a  servidora  WENIA BEZERRA
FERREIRA do cargo em comissão de Diretor de Unidade
IV, símbolo CC12, na função de Diretor da UBS Maria
Soares da Costa, com lotação na Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.902, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Coordenador, símbolo CC11 da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o servidor TÚLIO FERREIRA DE
CARVALHO  do cargo em comissão de Coordenador,
símbolo CC11, na função de Coordenador de
Infraestrutura e Manutenção, com lotação na Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.903, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenadora, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  WENIA BEZERRA FERREIRA  para
exercer o cargo em comissão de  Coordenadora, símbolo
CC11,  na função de  Coordenadora de Infraestrutura e
Manutenção,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.904, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenador, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
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de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  TÚLIO FERREIRA DE
CARVALHO  para exercer o cargo em comissão
de  Coordenador, símbolo CC11,  na função
de  Coordenador de Vigilância Ambiental,  com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.905, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Coordenadora, símbolo CC11 da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a  servidora  ANACLEIDE
MEDEIROS DA SILVA  do cargo em comissão de
Coordenadora, símbolo CC11, na função de
Coordenadora de Compras, Almoxarifado e Patrimônio,
com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social
e Cidadania da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.906, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretora de Unidade IV, símbolo CC12 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a  servidora  LUANA DANIELLE
LEAL AZEVEDO do cargo em comissão de Diretora de
Unidade IV, símbolo CC12, na função de Diretora da
UBS Francisco Marques da Silva, com lotação na
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.907, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenadora, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  LUANA DANIELLE LEAL
AZEVEDO  para exercer o cargo em comissão
de  Coordenadora, símbolo CC11,  na função
de  Coordenadora de Benefícios Eventuais,  com lotação
na  Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.908, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Gerente Executivo, símbolo CC8 da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a servidora ANTONIA ZILMA DA
SILVA  do cargo em comissão de Gerente Executivo,
símbolo CC8, na função de Gerente Executivo de
Proteção Social Básica, com lotação na Secretaria
Municipal de Assistência Social e Cidadania da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.909, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessor Especial III, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista
a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  ANTONIA ZILMA DA SILVA  para
exercer o cargo em comissão de  Assessor Especial III,
símbolo CC8,  na função de  Assessor Especial III,  com
lotação na Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.910, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Diretora de Unidade IV, símbolo CC12, da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear JORDANA GISELE FERNANDES DA
SILVA para exercer o cargo em comissão de Diretora de
Unidade IV, símbolo CC12,  na função de  Diretora da
UBS Francisco Marques da Silva,  com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.911, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Diretora de Unidade IV, símbolo CC12, da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  MARTA MARIA ALVES
BEZERRA para exercer o cargo em comissão de Diretora
de Unidade IV, símbolo CC12, na função de Diretora da
UBS Maria Soares da Costa,  com lotação na  Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO

Código do Plano de Ação:23588020220001-007106

Ente Recebedor:08.348.971/0001-39 - MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ

Fundo Repassador:  3.353.358/0001-96 - MDR

Vigência:Início: 23/09/2022, Fim: 31/05/2023.

Órgão Repassador:Ministério do Desenvolvimento
Regional

Processo MDR:59000.012894/2022-47

Valor:R$ 3.945.857,27



3 Mossoró-RN, Terça-Feira, 18 de Outubro de 2022.

Objeto: Aporte da assistência financeira destinada a
auxiliar o custeio da gratuidade das pessoas idosas no
transporte público coletivo urbano ou os tipos elencados
no Art 2 da Portaria 09/2022, instituído pela Emenda
Constitucional n. 123, de 14 de julho de 2022.

Programa:  23588020220001 – Gratuidade EC 123/22

Condicionantes: Aporte dos recursos onde ocorra serviços
regulares em operação de transporte público coletivo
urbano, semiurbano ou metropolitano.

Aplicação dos recursos exclusivamente para auxiliar no
custeio ao direito previsto no § 2º do art. 230 da
Constituição Federal.

O poder delegante será responsável pelo uso e pela
distribuição dos recursos aos prestadores e observará a
premissa de equilíbrio econômico-financeiro dos contratos
de concessão do transporte público coletivo e as diretrizes
da modicidade tarifária.

Os beneficiários deverão apresentar Relatório de Gestão
Final e prestação de contas na forma estabelecida na
Portaria Interministerial que versa sobre a assistência
financeira .

Os beneficiários autorizam a União solicitar à instituição
financeira albergante a devolução imediata, para a Conta
Única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da
conta corrente específica do instrumento.

Os entes federados darão publicidade ao inteiro teor do
Termo de Adesão assinado, por meio do Diário Oficial ou
em outro meio de comunicação oficial.

As movimentações de saída de recursos das contas
bancárias poderão ser classificadas e identificadas e as
informações a elas referentes serão disponibilizadas para
fins de acompanhamento, prestação de contas e
fiscalização.

Os saldos financeiros ilegalmente aplicados serão
restituídos à Conta Única do Tesouro por meio da emissão
e do pagamento de Guia de Recolhimento da União
atualizada conforme Portaria Interministerial que versa
sobre a assistência financeira.

Na hipótese de reprovação das prestações de contas, os
beneficiários adotarão as medidas necessárias à
recomposição de eventual dano ao erário, sem prejuízo da
responsabilização dos operadores.

Mossoró-RN, 10 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

  LEI N° 3.974, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a denominação da Ponte Luiz Anastácio de
Maria, a Ponte de concreto armado e protendido que liga
os bairros Alto São Manoel e Planalto, na zona urbana do
Município de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de Ponte Luiz Anastácio de
Maria a ponte de concreto armado que liga os bairros Alto
São Manoel e Planalto, com extensão de 50,00m e largura
de 10,50, no total, sendo 7 metros de via para veículos e
duas passagens para pedestres.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 616, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através de Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do  servidor, abaixo
identificado, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial  por tempo de
serviço e assiduidade  pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 03-1985 a
03-1990  ao servidor ANANIAS DE PAULA, matrícula
nº. 0038619-1, ocupante do cargo de Guarda Civil
Municipal, lotado  na Secretaria Municipal de Segurança
Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Transito, com
prazos de vigência de 01/11/2022 a 29/01/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 617, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 05-2007
a 05-2012, à servidora CLAUDIA MARIA AZEVEDO,
matrícula nº. 0058021-1, ocupante do cargo de
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Cultura,
com prazos de vigência de 19/10/2022 a 16/01/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 618, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através de Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 09-2004
a 09-2009, a servidora CLAUDIA MARIA AZEVEDO,
matrícula nº. 0058021-2, ocupante do cargo de Regente,
lotada na Secretaria Municipal de Cultura, com prazos de
vigência de 19/10/2022 a 16/01/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 619, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1900, de 11 de novembro de 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e
Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento firmado pelo
servidor, abaixo identificado, pleiteando a vacância de
cargo público, por motivo de sua posse em outro cargo
público inacumulável, conforme documentos
comprobatórios, protocolados nessa Secretaria, bem como
o Parecer prolatado pela Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e com fundamento no art. 38, inciso VI, da Lei
Complementar nº 29/2008, de 16 de dezembro de 2008
(Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município
de Mossoró),

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR a vacância do cargo público de
Agente de Combate às Endemias, ocupado pelo servidor
JOÃO PAULO MARTINS DE ARAÚJO, sob matrícula
nº 0146412-1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,
em razão de posse em outro cargo público inacumulável.

Art. 2º Ficará EXTINTO o vínculo funcional do servidor
JOÃO PAULO MARTINS DE ARAÚJO, em caso de
não retornar às funções públicas no prazo de três anos, a
contar da data de sua posse no outro cargo público
inacumulável, ocorrida em 21 de junho 2022.

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos ao dia 21 de junho
2022.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 620, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através de Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO a documentação comprobatória de
aposentadoria juntada pela servidora, abaixo identificada,
protocolada nesta Secretaria;

CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso V, da Lei
Complementar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos do Município de
Mossoró (Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º AFASTAR do vínculo laboral a servidora
VALDETE SOARES LIMA, matrícula nº 53139 - 1,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada
na Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania, em razão da concessão de sua Aposentadoria
por Tempo de Contribuição, pelo Regime Geral de
Previdência Social (INSS), em 23/09/2022, e declarar o
cargo vago.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 621, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através de Portaria nº
1900, de 11 de novembro de 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e
Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o Certificado de conclusão do Curso
de Mestrado, apresentado pelo Agente e Trânsito e
Transporte abaixo identificado, bem como o respectivo
parecer da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e nos
termos estabelecidos na Lei Complementar nº. 064, de
29/12/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira
e Remuneração dos Agentes de Trânsito e Transportes.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor TIAGO SANTIAGO
DIAS DE OLIVEIRA, matrícula n.º 0136719-1,
ocupante do cargo de Agente de Trânsito e Transporte,
PROGRESSÃO FUNCIONAL para o respectivo Nível
IV. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 622, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas

alterações posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo
identificado, bem como o parecer prolatado pela
Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com embasamento
no art. 99, da Lei Complementar n.º 29, de 16 de
dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, a pedido, ao servidor REINALDO
CONCEICÃO DO NASCIMENTO, matrícula nº
124575-1, Cirurgião-Dentista, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, Licença para Tratar de Interesses
Particulares, sem remuneração, pelo prazo de 03 (três)
anos, com vigência de 19/10/2022 a 19/10/2025, devendo
retornar às suas atividades profissionais no dia seguinte ao
do término da licença.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 623, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem  a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO a documentação comprobatória de
aposentadoria juntada pela servidora, abaixo identificada,
protocolada nesta Secretaria;

CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso V, da Lei
Complementar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos do Município de
Mossoró (Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE:

Art. 1º AFASTAR do vínculo laboral a servidora MARIA
DE FATIMA BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 55936
- 1, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, em razão da concessão de sua
Aposentadoria por Tempo de Serviço de Professor, pelo
Regime Geral de Previdência Social (INSS), em
31/08/2022, e declarar o cargo vago.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 624, 
 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor, abaixo
identificado, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao

pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 08-2015 a
08-2020, ao servidor MANOEL GOMES DE
ANDRADE, matrícula nº. 0040243-1, ocupante do cargo
de Guarda Civil Municipal, lotado na Secretaria
Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Transito, com prazos de vigência de
19/10/2022 a 16/01/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONJUNTA Nº 26/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA DE PROFESSORES E
SUPERVISOR PEDAGÓGICO. DÉCIMA TERCEIRA
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
em exercício, no uso de suas atribuições legais, conforme
art. 37, II e IX, da Constituição da República Federativa
do Brasil, acrescido do que dita a Lei Orgânica Municipal,
na Lei Ordinária nº 3.098, de 12 de dezembro de 2013,
com alterações promovidas pela Lei nº 3.363, de 04 de
dezembro de 2015 e na forma do que dispõe a Lei
Complementar Municipal nº 169, de 12 de agosto de
2021, além da Lei Complementar nº29, de 16 de
dezembro de 2008 e Lei Complementar nº 70, de 26 de
abril de 2012, com alteração dada pela Lei Complementar
nº 72, de 25 de maio de 2012 e,

CONSIDERANDO a solicitação de convocação dos
candidatos aprovados em lista encaminhada pela
Secretaria Municipal de Educação, em respeito à ordem
de classificados no Processo Seletivo Simplificado (PSS),
Edital nº 001/2021 – SME;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria
Municipal de Educação de atender à demanda existente, a
fim de prosseguir com o ano letivo de 2022;

CONSIDERANDO que se faz necessário devido à
urgência na prestação do dever constitucional, bem como
evitar prejuízos à continuidade do serviço respeitando os
princípios da Administração Pública.

RESOLVEM:

I - CONVOCAR os candidatos classificados no Processo
Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021 - SME para
contratação temporária, nas disciplinas abaixo:
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Para tanto, devem comparecer à Secretaria Municipal de
Administração, entre 19/10/2022 a 21/10/2022, para
apresentar os originais e cópias dos seguintes documentos:

- Foto 3x4

- Cópia com apresentação do RG original para
conferência ou de documento equivalente, de valor legal,
com fotografia;

- Cópia com apresentação do CPF original para
conferência ou do Comprovante de Inscrição no CPF,
impresso a partir do endereço eletrônico da Secretaria da
Receita Federal do

Brasil, ou emitido pela entidade conveniada, no ato da
inscrição, desde que acompanhado de documento de
identificação do inscrito;

- Título de Eleitor;

- Certidão de Quitação Eleitoral, disponível no endereço
eletrônico www.tse.gov.br;

- Quitação de Serviço Militar (para o sexo masculino);

- PIS/PASEP. Caso não tenha, providenciar o cadastro;

- Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS emitida
pelo MTPS (Frente e qualificação);

- Certidão de Nascimento ou Casamento;

- Comprovante de Escolaridade compatível com o cargo;

Diploma/Certificado/Declarações dos Cursos de
Graduação e/ou Técnico;

Diploma/Certificado/Declarações dos Cursos de
Especialização apresentados no certame;

Diploma/Certificado/Declarações dos Cursos de Mestrado
apresentados no certame;

Diploma/Certificado/Declarações dos Cursos de
Doutorado apresentados no certame;

- Laudo da Perícia Médica (para os cargos
correspondentes às pessoas com deficiência);

- Certidão de nascimento dos filhos menores, com
caderneta de vacinação (para os menores de 06 anos),
comprovante de escolaridade (até 14 anos);

- Declaração de não acumulação de cargo público,
conforme Anexo;

- Declaração de acumulação de cargo público e/ou
acumulação legal, conforme Anexo II;

- Declaração compatibilidade de horário, conforme Anexo
III;

- Declaração de não ter sido contratado pelo município de
Mossoró nos últimos 24 meses, conforme Anexo IV;

- Declaração de não ter sofrido nenhuma penalidade por
prática de improbidade administrativa no exercício de
função pública nas esferas federal, estadual e municipal;
conforme

Anexo V;

- Declaração de inexistência de parentesco; conforme
Anexo VI;

- Declaração de encargos de família para fins de imposto
de renda; conforme Anexo VIII;

- Declaração de bens e valores; conforme Anexo IX;

- Declaração de que não é aposentado por invalidez;
Anexo X;

- Certidão negativa de antecedente criminal (estadual);

- Certidão negativa de antecedente criminal (federal);

- Comprovante de Residência (água, energia, telefone) em
nome do convocado ou caso no nome de terceiros,
apresentar junto declaração do proprietário ou contrato de
aluguel.

Acesso às Orientações Gerais e Modelo de declarações a
serem entregues juntos com a documentação por meio do
link:

http:/187.19.199.130/convocacaoeducacao

Na oportunidade, é preciso ressaltar que a partir da data
da entrega da documentação completa, e não havendo
vedações para a contratação, convocado o candidato a se
apresentar, o prazo para início do exercício do servidor
será imediato, não cabendo prazo para apresentação ao
exercício.

A apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
será solicitada e o candidato terá o prazo de 2 dias
corridos para apresentação deste, caso contrário também
estará eliminado.

O candidato que não se apresentar para assinatura do
contrato, no prazo de 24h após o contato que será
realizado por e-mail e por telefone, está automaticamente
eliminado.

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

HUBEÔNIA MORAIS DE ALENCAR
Secretária Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 02/2022 – Contrato nº 56/2021, oriundo do
Pregão nº 088/2020. Objeto: o objeto do presente termo
aditivo é acrescer ao valor do objeto contratual o
percentual de 25% do valor inicial do contrato.
Contratante: Secretaria Municipal de Educação – CNPJ:
30.035.964/0001-36. Contratada: Master Locações Ltda
– CNPJ 07.656.489/0001-01. Valor R$ 19.142,50
(dezenove mil cento e quarenta e dois reais e cinquenta
centavos). Data da assinatura: 29/09/2022.  

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

HUBEÔNIA MORAIS DE ALENCAR
Secretária Municipal de Educação

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

A Secretaria Municipal de Educação de Mossoró/RN
torna público, para conhecimento dos interessados, que
formalizou o processo administrativo nº 192/2022 de
Adesão nº  05/2022-SME à  Ata de Registro nº 08/2022-
SEIMURB, oriunda do Pregão Eletrônico nº 01/2022-
SEIMURB, cujo objeto se trata  da aquisição de
Ferramentas e EPIs para atender às necessidades da
Secretaria de Educação do Município de Mossoró/RN.
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos, CNPJ: 44.647.481/0001-05. Órgão Aderente:
Secretaria Municipal de Educação - SME, CNPJ:
30.035.964/0001-36; Fornecedor: R B D DA SILVA –
CNPJ: 31.859.224/0001-87. Valor:   R$ 834.513,15
(oitocentos e trinta e quatro mil quinhentos e treze reais e
quinze centavos). Data da assinatura:05/09/2022.
Retificando a publicação realizada no JOM ,edição 681D,
05 de Setembro de 2022, pág. 21.  

Mossoró-RN, 18 de outubro de 2022

HUBEÔNIA MORAIS DE ALENCAR
Secretária Municipal de Educação

Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 – SEIMURB

Processo Administrativo Nº 260/2022. A Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo
e Serviços Urbanos, por seu representante legal, com base
nos fatos, documentos e fundamentos jurídicos delineados
e acostados ao processo, nos termos do art. 49 da Lei nº
8.666/93, REVOGA o Pregão Eletrônico nº 02/2022-
SEIMURB, cujo objeto é a Aquisição de Caminhões,
Máquinas e Equipamentos para atender às demandas da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2022

RODRIGO NELSON LIMA ROCHA
Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,

Urbanismo e Serviços Urbanos

Instituto Municipal de Previdência
Social
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PORTARIA Nº 071, DE 18 DE AGOSTO DE 2022
(Republicado por incorreção)

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social
de Mossoró – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei
Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º CONCEDER, nos termos dos artigos 6º e 7º, EC
nº 41/2003, reiterado pelo art. 12, inciso III, alínea, a da
Lei Complementar Municipal nº 060/2011, c/c art. 2º da
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 11, de 25 de
fevereiro de 2022, a  MARIA DAS GRAÇAS LINS
XAVIER, portadora do RG nº 284.269 – SSP/RN,

inscrita no CPF sob o nº 188.286.714-91, admitida em 1º
de março de 1977, lotada  na Secretaria Municipal de
Educação – Escola Municipal Professora Celina
Guimarães, exercendo o cargo de Agente Administrativa,
matrícula 0009719, vínculo I, referência XV, com carga
horária de 30h, benefício de APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no valor de R$ 2.091,16
(dois mil noventa e um reais e dezesseis centavos), assim
discriminados:

Resumo do cálculo:

Salário-base (Art. 50, II, Anexo I e II, da Lei
Complementar nº 003/2003): R$ 1.549,01

Adicional por Tempo de Serviço – ADTS 45 ANOS/35%
(art. 72 da LC 029/2008): R$ 542,15

Valor dos Proventos: R$ 2.091,16

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró




